
  

 

 

Unidade Taquaral  
Rodovia do Açúcar, 7000 -  km 156  

13.423-170 - Piracicaba, SP 
Tel.: (19) 3124-1515 

Unidade Santa Barbara d’Oeste  
Rodovia Luís Ometto Km 24(SP 306) 

Santa Bárbara d’Oeste, SP 
Tel.: (19) 3124-1777 

Unidade Centro                      
Rua Rangel Pestana, 762 

13.400-901 - Piracicaba, SP 
Tel.: (19) 3124-1515 

unimep.br 
Unidade Lins 

Rua Ten. Florêncio Pupo Netto, 300 

16400-680 – Lins, SP 
Tel.: (19) 3533-6000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATO ADMINISTRATIVO REITORIA Nº 042/2020 
________________________________________ 

Altera a composição dos membros da Comissão 
Própria de Avaliação  

O Reitor interino da Universidade Metodista de 
Piracicaba (Unimep), no uso de suas atribuições e,  

CONSIDERANDO: 

a) a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (SINAES) e determina a criação da Comissão Própria de Avaliação (CPA) em cada 

Instituição de Ensino Superior;  

b) a condicionante estabelecida pela Lei que estejam representados na Comissão todos os segmentos 

da comunidade universitária e da sociedade civil organizada, vedada composição que privilegie a 

maioria absoluta de um dos segmentos; 

c) o disposto no Regimento da CPA, conforme Resolução Consun nº 014/19; 

d) o processo eleitoral conduzido pelo Edital nº 004/20 da Reitoria; 

e) o aceite dos representantes da Sociedade Civil Organizada, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Comissão Própria de Avaliação, que fica assim 

constituída:  

Presidente:  

Josué Adam Lazier 

Representantes Docentes:  

Área: Humanas 

Paulo Roberto Palauro 

Sílvia Maria Morales Pereira (suplente) 

Área: Saúde 

Glicinia Elaine Rosilho Pedroso  

Representantes Discentes:  

Ana Caroline Franco 

Bruno Moral Castilho 

Sara Batista Fernandes (suplente) 

Representantes Técnico-Administrativos:  

Michael Francisco Adorno 

Juliete Susann Ferreira de Souza 

Tânia Valéria de Oliveira Scaranello (suplente) 

Representantes da Sociedade Civil Organizada:  

Nancy Aparecida Ferruzzi Thame  

Miguel Adolfo Rigolino Brito 

Maria Rosa Bueno Morais (suplente) 

Art. 2º O mandato dos representantes docentes e discentes encerra-se em 30/06/2021.  

Art. 3º O mandato dos representantes técnico-administrativos e da sociedade civil organizada 

encerra-se em 30/06/2022. 

Art. 4º  Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogado o Ato Adm.R-

026/20 e demais disposições em contrário. 

Piracicaba, 1º de julho de 2020. 

Ismael Forte Valentin 
REITOR INTERINO 


